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Comunicado nº 7, de 11 de junho de 2007. 

(D.O.U de 15 de junho de 2007, seção 3, pág. 02) 

Revogado pelo Comunicado nº15, de 28 de dezembro de 2007 

 

(Anexo alterado pelos Comunicados nº 9, de 11 de julho de 2007; nº 10, de 8 de agosto 
de 2007; nº 11, de 28 de agosto de 2007, e nº 12; de 11 de outubro de 2007) 

A Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, 

conforme decisão do Comitê Técnico-Executivo da CMED, com fulcro no disposto no inciso XIII 

do artigo 12 da Resolução CMED nº 3, de 29 de julho de 2003, e tendo em vista o § 1º do 

artigo 2º da Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006, expede o presente 

Comunicado: 

 

1 – Fica divulgado, no anexo, o primeiro rol de produtos em cujos preços serão aplicados 

o Coeficiente de Adequação de Preços – CAP, de que trata a Resolução CMED nº. 4, de 

18 de dezembro de 2006. 

2 – O rol de produtos, de que trata o item anterior, será divulgado de igual maneira no 

sítio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA. 

3 – De acordo com a decisão do Comitê Técnico-Executivo da CMED, o rol de produtos, 

de que trata o item 1, foi obtido da observância ao disposto no Art. 2º, da Resolução 

CMED nº 4, de 2006, além do enquadramento aos seguintes critérios: 

3.1 - Produto que esteja em comercialização; 

3.2 - Produto constante do programa de dispensação excepcional do Ministério da 

Saúde, conforme definido na Portaria nº 698, de 30 de março de 2006; 

3.3 – Produto que advenha de uma ou, no máximo, duas empresas produtoras de 

medicamentos, conforme disposto no inciso V do artigo 3º da Lei nº. 10.742, de 6 de 

outubro de 2003; 

3.4 - Produto cuja divisão de seu Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG, livre de 
impostos, com o preço médio praticado pelas empresas produtoras de medicamentos ou 
pelas distribuidoras no mercado privado, livre de imposto, ou com o menor preço 
praticado nas vendas públicas para os Estados da Federação, livre de impostos, não 
resultem em diferença negativa superior a 6,0% (seis por cento). 
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4 – Se o produto possuir duas ou mais apresentações, pelo menos uma delas deve 
apresentar os critérios presentes nos itens 3; 3.1; 3.2; 3.3; e 3.4. 

LUIZ MILTON VELOSO COSTA 
Secretário-Executivo 

 

OBS: Republicado por incorreções no original, publicado no DOU nº 111, de 12/06/2007, 

Seção 3, página 03. 
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